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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2022 

 

 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

JERONIMENSE AUSENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 

MONTEIRO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas tribuições legais e 

regimentais, 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica concedido ao Senhor MARIO STELLA CASSA LOUZADA, o 

Título de Cidadão Jeronimense ausente. 

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO “ES”, em 

02 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

PRESIDENTE 
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